CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Serafina Corréa, 29 de novembro de 2016.

A Sua Exceléncia o Senhor
ADEMIR ANTONIO PRESOTTO
Prefeito Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Pedido de esclarecimentos sobre o PROJETO DE LEI N° 89/2016.

Senhor Prefeito,

O PROJETO DE LEI N° 89/2016 que "DENOMINA APREDIOS,PUBLICOS
SITUADOS NA SEDE DO MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS” trata da denominagéo de dois prédios publicos.

Durante a analise da documentacdo que instrui o Processo, a Comissdo de
Cultura, Educacéo e Assisténcia Social verificou que consta apenas o Termo de Recebimento
Provisério da obra do Centro Municipal de Eventos, construido no Bairro Fatima (artigo 1°).
Constatou-se, ainda, que a construgdo do referido Centro Municipal de Eventos n&do esta
concluida. Pelas razbes apresentadas o mesmo permanece na Comissédo até que se comprove
as condi¢des para tramitagao.

Certos de sua atencao, subscrevemo-nos,

Ver.? Eleni de Fé%m@ro Pizzatto

Presidente da CCEAS
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